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1. INTRODUÇÃO

Retornaram a esta Secretaria de controle Externo, os autos do processo em epígrafe, para análise

da defesa apresentada em virtude dos apontamentos feitos no Relatório Preliminar de auditoria, das Contas Anuais

de Governo do município de Nova Xavantina, referente ao exercício de 2020. No relatório preliminar foram

catalogados quadro achados de auditoria, distribuídos em três irregularidades, de acordo com a classificação definida

pela Resolução Normativa TCE-MT nº 17/2010, atualizada pela Resolução Normativa TCE-MT 02/2015. Citado a se

manifestar sobre as irregularidades apontadas no Relatório Preliminar, o ex-prefeito Sr. João Batista Vaz da Silva,

protocolou sua defesa, cujas alegações se analisa na sequência.

2. ANÁLISE DA DEFESA

JOAO BATISTA VAZ DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1 ) Não aplicação nas despesas com ensino, do percentual mínimo de 25% das receitas de impostos,

  - Tópico - estabelecidos no artigo 212 da Constituição Federal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme demonstrado no Anexo 7, quadros 7.1, 7.2 e 7.3, o município de Nova Xavantina aplicou

no desenvolvimento do ensino, o montante de R$ 9.939.848,27, equivalente a 21,75% da receita base de R$

45.680.577,19. Portanto, não cumpriu o limite de 25% estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal.

Manifestação da defesa:

As alegações da Defesa foram apresentadas nos termos que na sequência se transcreve na

íntegra:
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Análise da defesa:

Inicialmente a Defesa alega que a metodologia utilizada pela contabilidade do município, diverge a

utilizada pelo Tribunal de Contas, para apuração do percentual de investimento na educação. Enquanto o Cálculo da

Equipe do Tribunal de Contas demonstrou que o percentual de aplicação na educação foi de 21,75%, o da equipe do

município demonstra 24,96%.      

A Defesa apresentou no Anexo II da Defesa os cálculos feitos pelo Contador da Prefeitura para

demonstrar a aplicação de 24,96% conforme figura abaixo, recortado do citado anexo:
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Quadro 01 - Contador da Prefeitura

 

Nos cálculos do Contador foram apresentados dois quadros, sendo que o primeiro demonstra as

receitas arrecadas e a segundo as despesas liquidadas função educação.

No Relatório Preliminar de Auditoria, que deu origem ao apontamento ao qual o ex-gestor se

defende, existe o quadro 7.1, que seria equivalente ao primeiro quadro elaborado pelo Contador. Ao se comparar os

dois percebe-se que apesar de algumas diferenças estruturais eles se equivalem, demonstrando as receitas

arrecadas de forma analítica.

 

O total da receita demonstrada pelo Contador é de R$ 45.697.807,19 e do quadro 7.1 do Relatório

Técnico é de R$ 45.680.577,19. Existe uma diferença de R$ 17.230,00. Essa diferença está no valor do FPM bruto

(Art. 159, I, CF), onde o quadro do Contador demonstra R$ 13.238.660,58 e o quadro 7.1, do Relatório Técnico

demonstra R$ 13.221.430,58.

 

Para dirimir essa divergência pesquisou-se no sistema do Banco do Brasil, no endereço 

, onde se verificou que os repasses do FPMhttps://www42.bb.com.br/portalbb/daf/beneficiario,802,4647,4652,0,1.bbx

para o município foram os seguintes:

 

Período Valor repassado

1º bimestre 2.964.718,13

2º bimestre 2.028.776,94

3º bimestre 1.905.979,15

4º bimestre 2.411.069,97

5º bimestre 1.769.632,45

6º bimestre 3.351.866,42

TOTAL 14.432.043,06

Obs: O sistema do Banco do Brasil permite selecionar no máximo dois meses a cada consulta, daí a apresentação de

forma bimestral.
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O FPM repassado aos municípios, além do principal, existem duas parcelas menores que são

repassadas em julho e em dezembro. Essas duas parcelas estão iguais no quadro da prefeitura e no Tribunal de

Contas. A diferença está apenas no valor principal. O valor informado pelo Banco do Brasil confere com os valores do

FPM informado pelo Contador (R$ 13.238.660,58 + R$ 596.055,84 + R$ 597.326,64 = R$ 14.432.043,06).

Pesquisando no sistema Aplic constatou-se que a divergência ocorreu devido a marcação incorreta

pela contabilidade da prefeitura, de dois valores recebidos do FPM, como se fosse recurso de combate ao Covid-19.

Essa marcação é feita por meio de detalhamentos 076000, 077000 e 080000. Neste caso, foi marcado o valor de R$

15.130,00 recebido em 10/08/2020 e o valor de R$ 2.100,00, recebido no dia 30/09/2020. Ambos os valores foram

marcados com detalhamento 077000, fazendo com que o sistema os visse como recursos de combate ao Covid e os

ignorasse quando da geração do relatório. Assim o valor correto da receita base para verificação do limite

constitucional é de R$ 45.697.807,19.

 

O segundo quadro apresentado pela Defesa é onde, de fato, se calcula o percentual aplicado. No

Relatório Técnico é o quadro 7.3.

 

Quadro 2 - Contador da prefeitura

 

O cálculo feito pelo Contador da prefeitura parte da despesa total liquidada na educação, passando

a excluir as receitas vinculadas dessa função e acrescenta o valor retido para o FUNDEB, mais os saldos em conta

corrente. Para comprovar esse saldo foram enviados relatórios do sistema da prefeitura, porém não se comprovou

que esses valores, de fato existem, na conta bancária, pois não há extratos dessas contas.

Mas ainda que restasse demonstrado que esse saldo realmente existe, o que não foi, a

metodologia ainda estaria incorreta, principalmente pelo acréscimo dos saldos em conta corrente que podem conter

recursos de vários exercícios, não evidenciando a situação real dentro do exercício analisado.

A metodologia utilizada pela Secex é bem simples, considerando que a finalidade do cálculo é

verificar se foram aplicados 25% dos recursos de impostos conforme estabelecido no artigo 212 da Constituição

Federal, basta pegar todos os recursos de impostos e comparar com as despesas liquidadas com esses recursos.

Assim, não há necessidade de incluir nesses cálculos os valores dos recursos vinculados.

O valor das receitas dos impostos como já demonstrado foi de R$ 45.697.807,19, valor este defendido pelo próprio

Gestor. O que se precisa saber é se foram investidos 25% desse valor na educação que equivale a R$

11.424.451,80, também defendido pelo gestor, como se vê no quando 01 elaborado pelo Contador da prefeitura.

No sistema Aplic consta que foram liquidadas na função educação, despesas no valor de R$

15.147.381,62. Desse total, o valor de R$ 72.948,00 foi liquidados na fonte 00 (recursos ordinários) e R$

3.729.425,15 na fonte 01 (receita de impostos e de transferências de impostos educação), totalizando R$

3.802.373,15. Esse é o valor que foi investido na educação, dos recursos provenientes de impostos, as demais

despesas liquidadas foram com recursos de convênio e das receitas do FUNDEB, ou seja, não contam para o limite

estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal.

Além dos recursos de impostos aplicados na educação, temos os valores que foram retidos da

prefeitura para formação do FUNDEB. Esses recursos são retidos do FPM, ITR, ICMS, IPVA, etc., ou seja, dos
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impostos, assim devem compor o total das despesas da educação, que no caso de Nova Xavantina, totalizou R$

6.519.510,76. Daí resulta em R$ 10.321.883,91 investidos na educação.

Desse total deve ser retirado o valor de R$ 382.035,64 que foram gastos com ensino superior, com

base no artigo 11, V, da Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, que prevê que, município somente

atuará nos ensinos médio e superior após aplicar os 25% de impostos na Educação Infantil, Ensino Fundamental,

Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos (Fundamental).

Dito isso, passemos ao Cálculo do percentual investido na educação pelo município de Nova

Xavantina:

 

Receiba base para investimento na educação
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Percentual da receita base investido na educação

 

No quadro 01, foi ajustada a receita base que passou de R$ 45.680.577,19, para R$ 46.697.807,19,

devido ao acréscimo de R$ 17.230,00 de receita do FPM, que a contabilidade da prefeitura marcou com

detalhamento 077000, fazendo com que o sistema entendesse que se trava de recursos de combate ao Covid-19.

Esse quadro ficou igual ao da Defesa.

No quadro 02 foi utilizado a receita ajustada do quadro 01 e após os cálculos chegou-se ao

percentual de 21,75% de investimento na educação. Apesar da alteração no valor da receita base, o valor do

percentual não se alterou, porque o valor acrescido de R$ 17.230,00, quando comparado a receita base de R$

45.697.807,19, torna se irrelevante, de modo que a alteração no percentual ocorre somente na terceira casa decimal.

Além do recálculo do percentual, a Defesa teceu considerações sobre outros pontos, como os

obstáculos trazidos pela pandemia e a redução das despesas com educação devido a suspensão das aulas.  Fala

também sobre o projeto da PEC 13/2021 que isentaria os estados e municípios pelo não cumprimento do artigo 212

da Constituição. Traz ainda a Resolução de Consulta nº 06/2021-TP, deste Tribunal que atenua a irregularidade pela

não aplicação do percentual mínimo na educação, no exercício de 2020.
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Todos esses pontos, entendemos que servem para formação de juízo do Conselheiro que irá julgar

o processo, uma vez que a Resolução do Tribunal não isenta o município do cumprimento do limite constitucional na

educação, mas apenas flexibiliza a natureza gravíssima da irregularidade, não constituindo por si só, motivo para

emissão de parecer prévio contrário.

Da análise realizada, conclui-se pela manutenção da irregularidade apontada, pelo não

cumprimento do limite mínimo de 25% de investimentos na educação, referente as receitas de impostos.    

Situação da análise: MANTIDO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Divergência de R$ 784.557,68, entre o orçamento final informado no Balanço Orçamentário da Prefeitura e o

  - Tópico - informado no sistema Aplic. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

No Balanço Orçamentário Consolidado, enviado na prestação de contas de governo, conforme doc.

digital 89461/2021, folha 6, consta que o orçamento final, após os créditos adicionais, sem considerar a operações

intraorçamentárias, é de R$ 95.160.765,07. Contudo, no sistema Aplic consta que esse valor é de R$ 94.376.207,39,

conforme informações do Sistema Aplic, representado no quadro 1.1 deste relatório.  Essa divergência demonstra a

falta de exatidão nos registros contábeis de forma a contrariar os mandamentos da Lei 4.320/64, em especial os

artigos de 83 a 106.

Caso a prefeitura proceda alterações no Balanço para apresentação de defesa, esclarece-se que

esse novo balanço deverá ser públicado em imprenssa oficial para que seja validado. 

Manifestação da defesa:

As alegações da Defesa foram apresentadas nos termos que na sequência se transcreve na

íntegra:

 

"Quanto a este apontamento, esclarecemos que a divergência de valores entre o

orçamento final informado no Balanço Orçamentário da Prefeitura e o constante no sistema

Aplic, se deu devido a um erro do sistema contábil na geração das tabelas do Aplic,

referentes as alterações orçamentárias que causaram essa diferença.”

Análise da defesa:

Este apontamento foi em virtude de haver uma diferença de R$ 784.757,68, entre o orçamento final,

demonstrado no Balanço Orçamentário da prefeitura no valor de R$ 95.160.765,07 e o informado no sistema Aplic,

no valor de R$ 94.376.207,39.

A Defesa esclarece que a divergência de valores entre o orçamento final, excluindo as operações

intraorçamentárias, informado no Balanço Orçamentário da Prefeitura e o constante no sistema Aplic, se deu devido

a um erro do sistema contábil na geração das tabelas do Aplic, referentes as alterações orçamentárias que causaram

essa diferença.

Contudo, não foi dada nenhuma outra informação, se houve ou não correção desse erro, não sendo

enviada outra versão do balanço com os dados corrigidos. Desse modo, a divergência apontada permanece, não
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havendo, portanto, a possibilidade de sanar este apontamento.   

Situação da análise: MANTIDO

3) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

3.1 ) O texto da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2020, não destacou o valor do orçamento

    - Tópico  - fiscal, dessa forma não atendeu ao preceito legal do art. 165, § 5°, da CF/88. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Sobre a Lei Orçamentária Anual, a Constituição Federal prevê o seguinte:

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

...

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do

capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da

administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

 

Ao se analisar a Lei Municipal n° 2.167/2019, LOA-2020, constata-se a ausência de destaque no

texto da lei, do valor do Orçamento Fiscal, caracterizando dessa forma, desobediência ao preceito do art. 165, § 5°,

da CF/88.

Manifestação da defesa:

As alegações da Defesa foram apresentadas nos termos que na sequência se transcreve na

íntegra:

 

"Em relação a esse apontamento, por um equívoco da equipe de contabilidade, não fora

destacado o valor do orçamento fiscal, para o exercício de 2020, porém o valor do

orçamento fiscal pode ser calculado utilizando o valor total do orçamento de R$

99.220.000,00 (noventa e nove milhões e duzentos e vinte mil 16 reais) deduzindo o valor

do orçamento da seguridade social de R$ 33.638.180,00 (trinta e três milhões, seiscentos e

trinta e oito mil e cento e oitenta reais) destacados no artigo 5º da Lei 2.167/2019 (Lei

Orçamentária Anual), que resulta num orçamento fiscal de R$ 65.581.820,00 (sessenta e

cinco milhões, quinhentos e oitenta e um reais e oitocentos e vinte centavos)."

Análise da defesa:

A Defesa reconhece a falha na elaboração da Lei Orçamentária Anual, atribuindo a ausência de

destaque do orçamento fiscal, a um equívoco da equipe de contabilidade. Alega que o valor do orçamento fiscal pode
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ser obtido pela diferença entre o valor do orçamento total menos o orçamento da seguridade social.

Por mais que a Defesa alegue que o valor do orçamento fiscal possa ser obtido fazendo a conta

proposta, na verdade a lei precisa ser clara o suficiente para que possa ser entendida a partir da simples leitura e

interpretação. Nesse sentido a Lei Complementar Federal nº 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a

alteração e a consolidação das leis, em seu artigo 11, assevera que “as disposições normativas serão redigidas com

clareza, precisão e ordem lógica”. Assim não se pode imaginar que a lei traga algo que fique subentendido.

  É importante frisar que essa ausência de discriminação do orçamento representa descumprimento

ao disposto no art. 165, § 5º, da CF/1988, que assim estabelece:

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: [...] § 5º A lei orçamentária

anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente,

detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações

instituídos e mantidos pelo Poder Público.

 

Ressalta-se que a falta de destaque foi apenas para o orçamento fiscal, o da seguridade social foi

destacada. É importante que as peças de planejamento cumpram todos os requisitos legais estabelecidos tanto na

Constituição Federal como na LRF. Apesar disso, considerando a pouca gravidade do apontamento em questão,

sugere-se que seja sanada e que se recomendado ao atual Gestor, que nas próximas leis orçamentárias o

orçamento fiscal esteja destacado explicitamente no texto da lei.

Situação da análise: SANADO

3.2 ) Elaboração de peças de planejamento em desacordo com a legislação vigente por inserção de matéria que

  - Tópico - deveria ser tratada em lei específica. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A lei Orçamentária Anual, Lei 2.167/2019, estabelceu em seu sartigos 6º e 7º, o seguinte:

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, créditos adicionais suplementares até o

limite de 40% (quarenta por cento), no curso da execução orçamentária, bem como o

remanejamento e transposição de recursos, conforme necessidades orçamentárias e

disponibilidade de recursos, como determinado pelo art. 42 e 43 da Lei n. 4.320/64, de 17 de

março de 1964 e Art. 167, inciso V e VI, da Constituição Federal, do total da despesa fixado

no art. 4º desta Lei.

 

A concessão dentro da LOA, de autorização para remanejamento e transposição de recursos,

constitui matéria estranha ao orçamento e vai de encontro ao Art. 165, §8º, CF/198 e Resolução de Consulta nº

44/2008 deste Tribunal, que estabelece que a operacionalização das técnicas de alteração orçamentária por

remanejamento, transposição e transferência, devem ser feitos mediante autorização em lei específica.
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Manifestação da defesa:

As alegações da Defesa foram apresentadas nos termos que na sequência se transcreve na

íntegra:

 

"Em relação a esse apontamento, só resta concordar com o Relatório Técnico, vez que

quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual -LOA, por um equívoco da equipe de

contabilidade, não fora inserido matéria que deveria ser tratada em lei específica. Em

tempo, informamos que na elaboração das próximas leis orçamentárias será retirado do

texto a autorização para remanejamento e transposição de recursos."

Análise da defesa:

Esta irregularidade foi apontada em virtude de haver na Lei Orçamentária Anual, Lei Municipal nº

2.167/2019, autorização para remanejamento e transposição de recursos, que constitui matéria estranha à previsão

da receita e à fixação da despesa, conforme artigo 165, § 8º, da Constituição Federal, in verbis:

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

...

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à

fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de

receita, nos termos da lei.

 

Além disso, sobre o tema, a Resolução de Consulta TCE-MT nº 44/2008, estabelece o seguinte:

 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 44/2008. Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPO NOVO DO PARECIS. CONSULTA. PLANEJAMENTO. ALTERAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA. OPERACIONALIZAÇÃO DAS TÉCNICAS, TRANSPOSIÇÃO,

REMANEJAMENTO, TRANSFERÊNCIA. CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA ESPECÍFICA. RESPONDER AO

CONSULENTE QUE: 1) HAVENDO NECESSIDADE DE REPROGRAMAÇÃO POR

REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DURANTE EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO, O PODER

EXECUTIVO, SOB PRÉVIA E ESPECÍFICA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA, MEDIANTE

DECRETO, PODERÁ TRANSPOR, REMANEJAR E TRANSFERIR, TOTAL OU

PARCIALMENTE, AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS APROVADAS NA LOA E EM

SEUS CRÉDITOS ADICIONAIS; E, 2) A OPERACIONALIZAÇÃO DAS TÉCNICAS DE

REMANEJAMENTO, TRANSPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA É SIMILAR À PRÁTICA DE

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, TENDO EM VISTA QUE, AINDA

QUE OS FATOS MOTIVADORES SEJAM DIFERENCIADOS, DEVEM SER

AUTORIZADOS POR LEIS ESPECÍFICAS E ABERTOS MEDIANTE DECRETO DO

PODER EXECUTIVO. Grifamos.

 

Conforme dispositivo constitucional, bem como a Resolução deste Tribunal de Contas, a Lei

Orçamentária Anual não pode trazer maria estranha à previsão da receita e à fixação da despesa, devendo essas

outras matérias serem tradas em lei específicas. Assim estando caracterizada a ocorrência do fato narrado, este

apontamento fica mantido.

Página 23 de 26Data de processamento: 22/09/2021 



Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Com base nas irregularidades remanescentes da análise das contas Anuais de Governo, do

município de Nova Xavantina, sugere-se que sejam expedidas as seguintes recomendações/Determinações, sem

prejuízo de outras a critério do Relator:

 

Pela inserção na LOA de autorização que dever ser tratadas em leis específicas:
 

Que na elaboração da lei orçamentária anual, deixe de inserir autorização para transposição e remanejamento e

tranferências de recursos, matérias estas, a serem tratadas em leis específicas.

 

Pela estipulação de LOA de duaodécimo acima do limite legal:
 

Quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual estipule o valor de repasse de acordo com o limite Data

estabelecido no art. 29-A da CF, bem como realize os repasses de acordo com o valor estabelecido na LOA.

 

Pela ausência de destaque na LOA, do valor do Orçamento Fiscal:
 

Que nas próximas leis orçamentárias o orçamento fiscal esteja destacado explicitamente no texto da lei.

 

Pela discrepância entre a meta e os valores obtidos do Resultado Primário.
 

Que na elaboração das próximas LDOs tenha, como parâmetro mínimo, a verificação da série histórica de resultados

primários alcançados, assim como a série histórica de receitas e despesas para a proposição das 

metas fiscais do município.

 

Pela publicação da lei orçamentária anual sem os anexos obrigatórios:
 

Quando da divulgação das peças de planejamento, que seja do instrumento completo, inclusive os anexos que o

compõe, quando no portal da transparência do município, e, na imprensa oficial, que seja publicado o texto da lei,

com indicação de onde os anexos podem ser localizados no site.

4. CONCLUSÃO

Após análise dos argumentos trazidos pela defesa, bem como dos documentos que deram suporte

às alegações, apresenta-se a conclusão a que se chegou, da análise das Contas Anuais de Governo do município de

Nova Xavantina, exercício de 2020.
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4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Após análise da argumentação e dos documentos trazidos pela Defesa, foi sanado o apontamento

do item 3.1, ficando mantidas as irregularidades dos itens 1.1, 2.1 e 3.2, do Relatório Preliminar, que seguem para

emissão do Parecer do Ministério Público de Contas.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020JOAO BATISTA VAZ DA SILVA

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1 ) Não aplicação nas despesas com ensino, do percentual mínimo de 25% das receitas de impostos,

  - Tópico - estabelecidos no artigo 212 da Constituição Federal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 ) Divergência de R$ 784.557,68, entre o orçamento final informado no Balanço Orçamentário da Prefeitura e o

  - Tópico - informado no sistema Aplic. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

3.1 ) SANADO

3.2 ) Elaboração de peças de planejamento em desacordo com a legislação vigente por inserção de matéria que

  - Tópico - deveria ser tratada em lei específica. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2. NOVAS CITAÇÕES

O gestor foi devidamente citado tendo apresentado as alegações e documentos que julgou

pertinente. Não se faz necessária nova citação, exceto para apresentação das alegações finais.

Em Cuiabá-MT, 27 de Setembro de 2021.
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MARIO NEY MARTINS DE OLIVEIRA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA
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